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1. Introdução  

 

1.1. A justiça cautelar administrativa: a necessidade  

 

O particular que é notificação do despacho que declara a utilidade 

pública, com carácter de urgência, da expropriação de um terreno seu, para 

construção de uma obra pública, está perante o exercício de um poder de 

autoridade por parte de um ente público, consubstanciado no ato de expro-

priação, que viola o seu direito de propriedade e cuja sua defesa impõe o 

recurso urgente aos tribunais administrativos.  

Sendo o recurso à jurisdição administrativa, em regra, muito demorado, o 

particular, perante a necessidade urgente de obstar a atos concretos ou norma-

tivos que contendem contra os seus direitos e interesses legalmente prote-

gidos, pode recorrer a um processo cautelar com vista a impedir a formação de 

situações de facto consumado no decurso do processo principal.  

Sendo certo que, atendendo à sua finalidade, muitas vezes se definiu a 

justiça administrativa como sendo o conjunto de garantias contra as atuações 

ilegítimas da administração que ofendessem os direitos ou interesses dos parti-

culares, atualmente, na nossa opinião, não pode ser vista numa perspetiva tão 

redutiva, porque, embora seja ponto assente que a instituição justiça adminis-

trativa atende, grosso modo, à garantia das posições jurídicas subjetivas dos 

particulares relativamente à atuação da administração, ela não pode ser bali-

zada dessa forma, na medida em que existem litígios judiciais emergentes de 
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relações cujos intervenientes ou partes não são particulares
1
, mas que, ainda 

assim, se dessigam como relações jurídicas do âmbito da justiça adminis-

trativa.  

Noutra perspetiva, podemos ver ainda a justiça administrativa como a 

garantia jurisdicional da legalidade da administração e da prossecução do 

interesse público.  

Segundo VIEIRA DE ANDRADE, “a justiça administrativa poderá apre-

sentar-se como o conjunto institucional ordenado normativamente à resolução 

de questões de direito administrativo, nascidas de relações jurídico-adminis-

trativas, atribuídas por lei à ordem jurídica administrativa, para serem julgadas 

segundo um processo administrativo específico”
2
.  

  

1.2. A sua concretização  

 

O artigo 268.º, n.º 4, na concretização do artigo 20.º da Constituição da 

República Portuguesa, consagra o princípio a tutela jurisdicional efetiva, que 

garante aos particulares
3
 o recurso aos tribunais para defesa e garantia dos 

seus direitos ou interesses legalmente protegidos, incluindo o reconhecimento 

desses direitos ou interesses, a impugnação de quaisquer atos administrativos 

que os lesem, independentemente da sua forma, a determinação da prática de 

atos administrativos legalmente devidos e a adoção de medidas cautelares 

adequadas e, possuindo essa garantia, a natureza de direito análogo aos 

direitos, liberdades e garantias
4
.  

A Lei Constitucional n.º 1/97, de 20 de setembro
5
, apresenta, inequivo-

camente, a abertura para processos de justiça administrativa, concretizada pela 

Lei n.º 15/2002, de 22 de fevereiro, que aprovou o Código de Processo nos Tri-

bunais Administrativos (CPTA).  

O artigo 2.º do CPTA tem como epigrafe a “Tutela Jurisdicional Efetiva” e 

no seu n.º1 concretiza o referido princípio, compreendendo esse o direito de 

obter, mediante processo equitativo, uma decisão judicial, com força de caso 

julgado, em prazo razoável, que aprecie cada pretensão regularmente dedu-

                                                                                 
1
 A título de exemplo, podemos indicar situações de litígios surgidos de uma relação entre 

um particular no exercício do poder público e o Estado ou mesmo entre dois entes públicos.  
2
 JOSÉ CARLOS VIEIRA de ANDRADE, A Justiça Administrativa, 14.ª ed., Almedina, 

Coimbra, 2015, p. 9.  
3
 Entenda-se particulares como sendo cidadãos portugueses ou estrangeiros, pessoas 

físicas ou pessoas jurídicas.  
4
 Vide J. J. GOMES CANOTILHO, Direito Constitucional e Teoria da Constituição, 7.ª ed., 

Almedina, Coimbra, 2003, pp. 502 ss.  
5
 Lei que procede à quarta revisão constitucional.  
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zida em juízo, bem como a possibilidade de a fazer executar e de obter provi-

dências cautelares destinadas a assegurar o efeito útil da decisão.  

No seu n.º 2, o legislador afirma que a todo o direito ou interesse legal-

mente protegido corresponde a tutela adequada junto dos tribunais admi-

nistrativos, designadamente para efeito de obter a adoção de providências 

cautelares adequadas para assegurar o efeito útil das decisões a proferir em 

processo declarativo.  

Neste sentido, vamos abordar a importância da tutela cautelar no âmbito 

da jurisdição administrativa, designadamente os critérios necessários para a 

decisão do decretamento das providâncias cautelares (artigo 120.º do CPTA), 

tendo em atenção o período anterior e posterior ao novo código aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 214-G/2015, com vista a aferir os aspetos bons e menos bons, 

por forma a podermos concluir se foram (des)vantajosas as alterações intro-

duzidas.  

 

  

2. Da Tutela cautelar  

 

2.1. Os processos cautelares  

 

O processo cautelar é um processo que visa assegurar a utilidade de 

uma lide principal, isto é, de um outro processo que, por norma, é mais demo-

rado e longo, porque envolve uma cognição plena. Relativamente ao processo 

principal, estes podem ser intentados preliminarmente ou como incidente nesse 

processo
6
.  

São processos urgentes, com uma tramitação própria
7
, mas não se con-

fundem com processos urgentes autónomos
8
, visto que estes são processos 

principais com vista à obtenção de decisões de mérito.  

                                                                                 
6

 Vide ISABEL CELESTE M. FONSECA, «O processo cautelar comum no novo 
contencioso: por novos caminhos de tempo dividido», in Scientia Iuridica, Tomo LIII, n.º 299, 2004, 
p. 248, onde diz que o processo urgente cautelar permite alcançar apenas uma decisão provisória, 
porque o mesmo é instrumental na dupla perspetiva, funcional e estrutural, sendo sempre depen-
dente do processo principal, do qual é acessório e com o qual tramita sempre acoplado.   

7
 São apontados como processos urgentes cautelares os indicados nos capítulos I e II do 

Título IV do CPTA.  
8
 Os processos urgentes autónomos são os indicados nos capítulos I e II do Título III do 

CPTA, designadamente processos de contencioso eleitoral, processos de contencioso pré-contra-
tual, processos de contencioso de procedimentos de massa, processos para intimação de pres-
tação de informações, consulta de processos ou passagem de certidões e processos de intimação 
para proteção de direitos, liberdades e garantias. 
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Pode dizer-se que os processos cautelares visam especificamente ga-

rantir o tempo necessário para fazer justiça. Mesmo quando não há atrasos, há 

um tempo necessário para julgar bem
9
/
10

.  

Este tipo de atividade jurisdicional tem como função específica prevenir 

os perigos que, antes da propositura de uma ação ou durante o tempo em que 

esta se encontra a decorrer, possam comprometer os resultados da mesma, ou 

seja, o alcançar a pretensão deduzida na ação, regulando provisoriamente o 

conflito de interesses até ser conseguida a composição definitiva, ou, inclusi-

vamente, em antecipar a realização dos efeitos jurídicos e do direito que previ-

sivelmente poderá vir a ser reconhecido na ação
11

.  

  

2.2. As providências cautelares  

 

As providências cautelares são medidas preventivas pedidas em sede de 

processo cautelar, intentado nos tribunais administrativos por quem possua 

legitimidade para o pedir
12

, tendo em vista assegurar a utilidade da sentença a 

proferir no processo principal
13

. Decorrente da garantia constitucional que a lei 

admite quaisquer tipos de providências/medidas cautelares, desde que sejam 

adequadas ao objetivo a que se propõem, ou seja, a proteção dos direitos do 

requerente interessado
14

.  

O requerente pode pedir ao juiz tudo o que seja adequado e que ele pos-

sa fazer, atendendo sempre ao espaço de avaliação e decisão próprios da Ad-

ministração. Relativamente aos conteúdos, podem ser requeridas quaisquer 

providências, que os interessados julguem convenientes para a defesa dos 

seus direitos, podendo ser decretadas pelo juiz cautelar as providências que se 

revelem, no caso concreto, mais adequadas
15

. O artigo 112.º do CPTA anterior 

                                                                                 
9
 Vide JOSÉ CARLOS VIEIRA de ANDRADE, A Justiça Administrativa, cit., p. 289.  

10
 No nosso entender, não poderá ser tão linear esta ideia, na medida em existe a possi-

bilidade de se fazer justiça no próprio processo cautelar, nos termos do artigo 121.º do CPTA, não 
sendo necessário nesse caso garantir o tempo mas sim ser feita a justiça a tempo.  

11
 Vide JOSÉ PAULO FERNANDES REMÉDIO MARQUES, Acção Declarativa à Luz do 

Código Revisto, Coimbra Editora, Coimbra, 2010, p. 144.  
12

 A legitimidade da parte no processo cautelar afere-se pela legitimidade da parte no 
processo principal; vide artigos 112.º, n.º 1, e 113.º, n.º 1, do CPTA.  

13
 O artigo 112.º do CPTA distingue providências cautelares antecipatórias de conser-

vatórias, sendo que as primeiras têm como objetivo prevenir um dano, obtendo adiantadamente a 
disponibilidade de um bem ou gozo de um benefício a que um particular pretende ter direito, mas 
que lhe é negado (antecipam uma situação que não existia), e as segundas são aquelas que visam 
manter ou preservar a situação de facto existente, assegurando aquele que a requer a manutenção 
da titularidade ou do exercício de um direito ou do gozo de um bem que está ameaçado de o 
perder.  

14
 Vide artigo 268.º, n.º 4, da CRP.  

15
 Sujeitas sempre à ponderação e ao princípio da proporcionalidade.  
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à reforma enumera, a título exemplificativo, alguns tipos de providências caute-

lares a utilizar, mas admite também a possibilidade de utilização das pro-

vidências especificadas no Código de Processo Civil (CPC)
16

. Já no novo 

CPTA
17

, o legislador deixou de fazer referência às providências especificadas 

no CPC
18

, optando por importar deste apenas o arresto, o embargo de obra 

nova e o arrolamento, onde se constata a predominância das providências 

antecipatórias
19

.  

Certo é que a concessão das providências cautelares está sujeita à obe-

diência dos requisitos substantivos e, em geral, ao caso concreto na sua globa-

lidade, mas também a todos os requisitos processuais.  

  

2.3. As caraterísticas das providências cautelares  

 

As providências cautelares têm características próprias como: a instru-

mentalidade, a provisoriedade e a sumariedade, as quais, de forma sumária, 

passamos a descrever: a) A instrumentalidade decorre, desde logo, do artigo 

112.º, n.º 1, da função servil das providências cautelares para garantir a utili-

dade do processo principal. A instrumentalidade funcional reflete-se no nexo de 

dependência que correlaciona e liga as duas vias processuais e que estabelece 

uma relação de relativa autonomia e dependência do processo cautelar com o 

processo principal, que se revela, desde logo, no regime da legitimidade das 

partes, do tribunal competente, da duração dos efeitos das providências e das 

causas da caducidade, do momento em que o processo cautelar deve ser ins-

taurado e ao modo como segue termos
20

; b) A provisoriedade das providências 

cautelares resulta da própria provisoriedade dos processos, que se revela pela 

duração limitada no tempo das sua decisões cautelares e pela sua incapa-

cidade para produzir efeitos de caso julgado no próprio processo cautelar e na 

causa principal
21

. Sempre que se finalizam os processos cautelares com provi-

                                                                                 
16

 V. Capitulo II da Parte I do CPC.  
17

 De 2015, Decreto-Lei n.º 214-G/2015, de 2 de outubro.  
18

 Erradamente, no nosso entendimento, na medida em que poderá dar origem a uma 
interpretação taxativa do artigo 112.º, deixando de ser exemplificativo das providências cautelares 
a utilizar.   

19
 Como aponta VIEIRA DE ANDRADE, A Justiça Administrativa, cit., p. 291, a título de 

providências antecipatórias: a admissão provisória em concursos e exames, a atribuição provisória 
da disponibilidade de um bem; autorização provisória ao interessado para iniciar ou prosseguir uma 
atividade ou adotar uma conduta e a regulação provisória de uma situação jurídica.   

20
 Vide ISABEL CELESTE M. FONSECA, «O processo cautelar...», cit., p. 272.    

21
 Ressalva-se a situação do artigo 121.º do CPTA, em que permite, cumpridos os seus 

requisitos, a decisão da causa principal em sede de processo cautelar.  
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dências cautelares, podemos dizer que estas são sempre provisórias, aten-

dendo a que, pela sua função, não podem ser definitivas
22

.  

Como fundamento da característica de provisoriedade, podemos ainda 

indicar o facto de o CPTA prever a possibilidade de decretação provisória de 

providências cautelares para o caso de especial urgência e para proteção de 

direitos, liberdades e garantias; ainda a possibilidade de alteração e revogação 

das providências, conforme artigo 124.º do CPTA, com fundamento da altera-

ção dos pressupostos de facto e de direito inicialmente existentes
23

; c) a suma-

riedade pode, desde logo, resultar do facto de o deferimento cautelar pressupor 

um juízo hipotético de probabilidade quanto à existência do direito acautelado; 

da superficialidade da instrução do processo cautelar, uma vez que o CPTA diz 

que o requerente deve especificar, de forma articulada, os fundamentos do seu 

pedido e oferecer prova sumária da respetiva existência
24

.  

  

 

3. Os critérios de concessão da providência cautelar (artigo 120.º do 

CPTA)  

 

3.1. O regime anterior à reforma de 2015  

 

As providências cautelares assentam em pressuposto que são as condi-

ções positivas para o seu decretamento e também a sua fundamentação, sen-

do certo que o periculum in mora e o fumus boni iuris são as condições e pres-

supostos essenciais para a procedência das providências cautelares; casos há 

em que se exige a ponderação de interesses públicos e privados, que poderá 

ser positiva ou negativa, influenciando a tomada de decisão
25

.  

Ao analisarmos o artigo 120.º do CPTA podemos verificar que existe 

uma distinção entre providências conservatórias e antecipatórias e que a con-

dição e o peso de cada um dos pressupostos varia na tomada da decisão 

cautelar.  

Decorre da alínea a) deste artigo que quando esteja em causa o pedido 

de suspensão de ato manifestamente ilegal, de ato de aplicação de norma já 

anteriormente anulada ou de ato idêntico a outro já anteriormente anulado ou 

                                                                                 
22

 Vide artigo 112.º, n.º 2, relativamente às funções das providências cautelares.  
23

 Relativamente à alteração e revogação da providência cautelar, vide Acórdão do Tribunal 
Central Administrativo Norte, de 09.10.2008, proc. n.º 02319/06.8BEPRT-A, e Acórdão de 
14.02.2014, proc. n.º 02035/11.9BEBRG-A. 

24
 Vide artigo 114.º, n.º 3, alínea g), do CPTA. 

25
 Em ordem à determinação dos critérios de decisão das providências cautelares, vide 

Acórdão do Tribunal Central Administrativo Norte, de 22.02.2007, proc. n.º 01641/06.8BEPRT.  
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declarado inexistente, e há evidência da procedência da pretensão formulada 

no processo principal, a lei faz depender a procedência da medida cautelar 

apenas do pressuposto fumus boni iuris que deve ser valorado em termos de 

evidência. Nestes casos, o juiz, perante a evidência da procedência da pre-

tensão formulada ou a formular no processo principal, deve decretar a provi-

dência cautelar, não sendo necessário analisar outros pressupostos.  

Olhando para o artigo 120.º, n.º 1, alíneas b) e c), e artigo 120.º, n.º 2, do 

CPTA, constatamos que, estando em causa providências cautelares antecipa-

tórias ou conservatórias, o legislador faz depender a decretação da providência 

de um terceiro pressuposto: a ponderação de interesses públicos e privados.  

Assim, a valoração do pressuposto fumus boni iuris é feita de forma dife-

rente, dependendo de estar em causa uma providência antecipatória ou con-

servatória, sendo esta última decretada desde que não seja manifesta a falta 

de fundamento da pretensão formulada no processo principal ou desde que 

não seja manifesta a existência de circunstâncias que obstem ao seu conhe-

cimento de mérito. Sendo uma providência antecipatória, é exigida uma análise 

mais profunda da causa, devendo o tribunal ajuizar a probabilidade de a pre-

tensão formulada no processo principal vir a ser julgada procedente. Diferente-

mente do fumus boni iuris, o pressuposto periculum in mora é valorado ou 

avaliado de modo igual, quer se trate de providência cautelar antecipatória ou 

conservatória, ou seja, a saber se há fundado receio da constituição de uma 

situação de facto consumado ou da produção de prejuízos de difícil reparação 

para os interesses que o requerente procura assegurar no processo principal.  

Para a decretação das providências cautelares conservatórias e anteci-

patórias, o legislador, mesmo verificados os pressupostos anteriores, diz que 

deve ser acrescentada a ponderação dos interesses públicos e privados, sendo 

certo que o tribunal recusa a providência se, após essa ponderação, considerar 

que os danos que resultariam da sua concessão se mostrem superiores àque-

les que podem resultar da sua recusa, sem que esses danos possam ser evita-

dos ou atenuados pela adoção de outras providências, ainda que tenha certeza 

de que se produzirá uma situação de facto consumado e que esteja convencido 

de que a pretensão do requerente venha a ser julgada procedente no processo 

principal.  

Desta ponderação proporcional de que pode resultar o não decretamento 

da providência conservatória ou antecipatória pedida não deve resultar o inde-

ferimento automático da pretensão cautelar, na medida em que o juiz tem o 

dever de sujeitar a sua ponderação a todo o artigo 120.º. Assim, o juiz, perante 

o pedido de uma providência e do balanço resultante da ponderação de inte-

resses, verificar que aquela é apta a causar danos aos interesses públicos ou 
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privados em questão, deve, com base na parte final do seu n.º 2, avaliar se, ao 

adotar outra medida, pode evitar ou atenuar esses danos
26

, não negando 

antecipadamente e de forma automática a medida cautelar requerida.  

O conteúdo da providência a adotar também está sujeito à ideia de 

proporcionalidade que surge desde logo na dimensão de necessidade, que, 

pelo n.º 3 do artigo 120.º, deve restringir-se ao necessário para evitar a lesão 

dos interesses defendidos pelo requerente
27

. Por isso o juiz tem o poder de, 

ouvidas as partes, decretar outra providência não requerida, em cumulação ou 

em substituição daquela que foi pedida, desde que adequada a evitar a lesão 

para o requerente e a causar um dano inferior nos interesses públicos ou pri-

vados.  

Decorre do n.º 4 do artigo 120.º que nem toda a lesão de interesses pú-

blicos e privados fundamentam o indeferimento da medida cautelar, visto que, 

se os prejuízos resultantes para os interesses públicos e privados forem inte-

gralmente reparáveis por indemnização pecuniária, pode o tribunal, mediante a 

imposição ao requerente de uma garantia, decretar a providência cautelar 

requerida em vez de rejeitá-la. Pode ainda, não havendo contestação da parte 

requerida ou da alegação de que a adoção das providências cautelares reque-

ridas prejudica o interesse público, o tribunal, de acordo com o n.º 5 do artigo 

120.º, presumir que não existe lesão para o interesse público e decretar a pro-

vidência cautelar pedida.  

O artigo 120.º, n.º 6, diz que, estando em causa, no processo principal, o 

pagamento de quantia certa sem natureza sancionatória, a procedência da 

medida cautelar só depende da constituição da garantia, independentemente 

da verificação dos requisitos previstos no seu n.º 1.  

Em síntese, se se considerar preenchida a previsão do artigo 120.º, n.º 

1, alínea a), designadamente a evidência da procedência da pretensão formu-

lada ou a formular no processo principal, será concedida a providência sem 

ulteriores indagações; não sendo evidente a procedência da pretensão de 

fundo, a concessão da providência depende da demonstração do periculum in 

mora, em articulação com o critério do fumus boni juris, como resulta das alí-

neas b) e c) daquele n.º 1. Isto sem prejuízo do pressuposto negativo, con-

substanciado no princípio da proporcionalidade do artigo 120.º, n.º 2, e, em 

qualquer dos casos, da observação das dimensões de necessidade e ade-

quação, artigo 120.º, n.
os

 3 e 4.  

                                                                                 
26

 Relativamente ao assunto, vide ISABEL CELESTE M. FONSECA, «O processo 
cautelar...», cit., p. 271.   

27
 Vide VIEIRA DE ANDRADE, A Justiça Administrativa, cit., p. 300. 
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Existia a possibilidade de o fumus boni iuris (ou a aparência do direito) 

ser o único critério/fator relevante para a decisão da adoção da providência 

cautelar
28

, já que a lei permite que juiz possa decretar a providência adequada, 

mesmo sem a prova do receio de facto consumado ou da difícil reparação do 

dano e sem ponderar a gravidade dos prejuízos que a concessão pudesse 

eventualmente causar ao interesse público ou aos contrainteressados
29

.  

Esta relevância da aparência do direito, que dispensava praticamente a 

prova do perigo na demora, relevou-se excessiva, contribuindo mesmo para 

sobrecarregar os tribunais com processos cautelares, em que os requerentes 

invocavam todos os argumentos, de facto e de direito, que deviam consubstan-

ciar o processo principal, descaracterizando os procedimentos cautelares e in-

fluenciando, negativamente, a celeridade destes processos urgentes e, conse-

quentemente, os processos principais não urgentes.  

 

3.2. Após a reforma de 2015 – Decreto-Lei n.º 214-G/2015, de 2 de 

outubro  

 

A revisão de 2015 altera significativamente o artigo 120.º do CPTA, deixa 

de assinalar a distinção entre providências antecipatórias e as providências 

conservatórias e elimina todas as alíneas do n.º 1.  

Com isso o legislador destituiu o fumus boni iuris da sua relevância no 

âmbito da tutela cautelar, eliminando a possibilidade, que até aqui era recor-

rente, de este critério ser o único relevante para a adoção das providências 

cautelares sempre que existisse evidência da procedência da pretensão prin-

cipal, designadamente por manifesta ilegalidade do acto. Pensamos que o 

legislador teve a pretensão de evitar o uso abusivo desta possibilidade e a 

facilidade com que se dispensava, praticamente, a prova do periculum in mora. 

Além daquele requisito, passam a ser preponderantes e necessários outros 

para o decretamento das providências, designadamente o receio da consti-

tuição de uma situação de facto consumado ou o receio da produção de pre-

juízos de difícil reparação para o requerente e a proporcionalidade na decisão 

de concessão das medidas cautelares.  

                                                                                 
28

 VIEIRA DE ANDRADE, A Justiça Administrativa, cit., p. 294.  
29

 Designadamente nos caos previstos no artigo 120.º, n.º 1, alínea a), ou seja, a 
impugnação de atos manifestamente ilegais, atos de aplicação de normas já anteriormente 
anuladas ou de ato idêntico a outro já anteriormente anulado ou declarado nulo ou inexistente.  
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Já numa perspetiva contrária, revela sempre o fumus malus, que no caso 

de manifesta falta de fundamento da pretensão principal continua a funcionar 

como fundamento determinante da recusa da providência cautelar
30

.  

O legislador, na nova lei, eliminou a diferença de regimes que existia 

para a concessão de providências cautelares antecipatórias e conservatórias, 

exigindo agora, para ambas, a comprovação da probabilidade da procedência 

da ação principal, o que anteriormente não era necessário nas providências 

conservatórias, para as quais bastaria que não fosse manifesta a falta de fun-

damento da pretensão principal. Esta eliminação da distinção entre estas provi-

dências justifica-se, grosso modo, pela dificuldade da diferenciação conceitual.  

No n.º 3 do artigo 120.º, onde o legislador dizia que o juiz podia, passou 

a constar deve, ouvidas as partes, decretar outra ou outras providências em 

cumulação ou em substituição daquela ou daquelas que tinham sido concre-

tamente requeridas, quando tal se revele adequado a evitar a lesão desses 

interesses e seja menos gravoso para os demais interesses públicos ou pri-

vados, em presença. Assim, atrevemo-nos a afirmar que o juiz passou a estar 

sempre obrigado a esta exigência antes da decretação da ou das providências 

cautelares
31

.  

Na nossa opinião, foram relevantes as alterações feitas pelo legislador 

no artigo 120.º, n.º 1, do CPTA, fundamentalmente no que respeita à atenua-

ção da relevância do pressuposto fumus boni iuris para o decretamento das 

medidas cautelares, no seguimento das críticas da doutrina e da jurisprudência 

aquando da sua aplicação, mas existem aspetos, designadamente relativos à 

cumulação de providências para defesa dos interesses dos requerentes, que 

deveriam ser mais aprofundados e esclarecidos, mas aguardemos, essencial-

mente, pela atuação da jurisprudência para consolidarmos a nossa opinião.  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                 
30

 Esta situação não está expressamente regulada, mas resulta implicitamente das normas 
aplicáveis.   

31
 Não vemos como a cumulação de providências com a requerida possa ser útil para a 

defesa dos interesses do requerente e menos gravosa para os demais interesses.   



O Novo Contencioso Administrativo: Reflexões Partilhadas 

 
 

241 

 

4. Conclusões  

 

I. O artigo 120.º do CPTA deixou de fazer a distinção entre o regime de 

concessão das providências cautelares antecipatórias e conservatórias.  

II. O pressuposto fumus boni iuris perde relevância em matéria de tutela 

cautelar, na medida em que deixa de ser possível a decretação das providên-

cias cautelares sustentadas apenas com este critério.  

III. Podemos afirmar que, decorrente da eliminação da diferenciação dos 

regimes de concessão das providências conservatórias das antecipatórias, re-

sulta para o requerente, objetivamente, uma maior exigência de prova para 

obter medidas cautelares conservatórias.  

IV. O juiz deve fazer sempre uma ponderação dos interesses públicos e 

privados em presença e, quando os danos que resultam da concessão da pro-

vidência ou providências se mostrem superiores àqueles que podem resultar 

da sua recusa, não pode fazer um indeferimento automático;  

V. Em sede de processo cautelar, o juiz pode alterar a medida cautelar 

requerida ou decretar uma diferente.  

VI. O juiz, atendendo ao caso concreto, deve sujeitar sempre as medidas 

cautelares ao princípio da proporcionalidade, nas suas dimensões de neces-

sidade e adequação.  

VII. Na análise dos casos concretos, o juiz deve respeitar o espaço de 

avaliação e decisão próprios da Administração.  
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